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COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIRO ITAUBA LTDA.,
itens: 3, 6, 7, 8, 12, 13, 14, 15, 17, 24, 26, 38 e 46, totalizando
R$ 14.516,37; JOÁ COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA., itens: 30, 37, 43, 48, 49, 50, 51, 54 e
55, totalizando R$ 15.987,77; POMPÉIA COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA., itens: 5 e 20, totalizando R$ 32.625,58;
COMERCIAL VIA NORTE LTDA., itens: 4 e 9, totalizando R$
8.497,40.

III. Perfazendo o valor total de R$ 246.561,45, conforme
consta na Nota de Reserva 2002NR00058, às fls. 819-A.

CENTRO DE PROGRESSÃO
PENITENCIÁRIA PROF. ATALIBA
NOGUEIRA - CAMPINAS

DEPARTAMENTO TÉCNICO DE
DEPARTAMENTO
Portaria DG-42, de 3-10-2002
O Diretor Técnico de Departamento do Centro de Pro-

gressao Penitenciaria Prof. Ataliba Nogueira - Campinas,
resolve:

Suspender temporariamente pelo periodo de 30 dias a
contar desta data, nos termos do artigo 265, da Lei
10.261/68, o funcionário LUIZ CARLOS DA GRAÇA, RG
23.348.728-1, a fim de que se procedam os trabalhos de
Procedimentos Administrativos.

PENITENCIÁRIA 
DR. DANILO PINHEIRO - SOROCABA

Portaria do Diretor, de 26-9-2002
Designando para constituir a Comissão Julgadora Per-

manente de Licitações, de que trata o artigo 46 da Lei
6.544, de 22/11/1989, como Presidente: SÔNIA GONZAGA
DE CAMARGO, RG 7.895.387, ASP II.

Membros: MARIA CRISTINA CARDOSO LEME, RG
18.307.455, Oficial Administrativo, e ROSELAINE CORREA
MORENO, RG 21.452.669, Oficial Administrativo.

Suplentes: CLAUDEMIR FRANCISCO CONRADO, RG
19.511.939, ASP II; ZEFERINO BATISTA CAMARGO, RG
17.534.377, ASP IV; DIVANETE VENÃNCIO DA SILVA, RG
17.222.984, Oficial Administrativo.

No impedimento do Presidente da Comissão, as atri-
buições serão exercidas por um dos membros.

A presente Portaria entrará em vigor nesta data, retroa-
gindo seus efeitos a 10 de setembro de 2002.

FAZENDA
Secretário: FERNANDO MAIDA DALL’ACQUA
Av. Rangel Pestana, 300 - Centro - CEP 01091-900
Tel. 3243-3400

GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SF - 36, de 7-10-2002

Dispõe sobre a revisão dos valores da despesa diá-
ria de condução

O Secretário da Fazenda, tendo em vista o Decreto nº
30.595, de 13 de outubro de 1989, resolve:

Artigo 1º - Os valores da despesa diária de condução a
que alude o artigo 3º do Decreto nº 30.595, de 13 de outu-
bro de 1989, alterado pelo Decreto nº 38.687 de 27 de maio
de 1994, passam a ser os constantes do Anexo que faz
parte desta resolução.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de setembro
de 2002.

ANEXO
a que se refere o artigo 1º da Resolução SF nº 36, de 07 de

outubro de 2002

REGIÃO ADMINISTRATIVA Valor diário da
despesa de condução - R$

Região Metropolitana da Grande São Paulo....................6,00 
Santos..................................................................................4,20
Taubaté................................................................................4,05
Sorocaba .............................................................................4,74
Campinas ............................................................................3,90
Ribeirão Preto .....................................................................3,60
Bauru ...................................................................................3,00
Araçatuba............................................................................3,30
Presidente Prudente...........................................................3,30
São José do Rio Preto........................................................3,60
Marilia .................................................................................3,30
Araraquara ..........................................................................3,60

COORDENADORIA GERAL 
DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO 
DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Comunicado DOF - 316/2002
Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666/93, e conforme

comunicado DOF nº 34/2000 de 01/07/2000, justificamos e
indicamos, a seguir, os pagamentos necessários que deve-
rão ser providenciados de imediato, pelo fato de envolver
despesas inadiáveis e imprescindíveis de adiantamento,
custeio e utilidade pública. Tais pagamentos, considerada a
excepcionalidade de cada caso, estão sendo autorizados
independente da ordem cronológica de sua inscrição no
SIAFEM.

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200147 2002PD01890 184,74
200147 2002PD01891 78,97
200147 2002PD01892 44,08
200147 2002PD01887 28,82
200147 2002PD01896 59,32
Total 395,93

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200151 2002PD00643 17,40
Total 17,40

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200153 2002PD00529 1.500,00
200153 2002PD00525 236,75
200153 2002PD00514 57,92
Total 1.794,67

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200154 2002PD00566 612,15
Total 612,15

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200156 2002PD00456 5.000,00
200156 2002PD00440 21,36
200156 2002PD00458 79,61
Total 5.100,97

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200159 2002PD00400 379,08
200159 2002PD00401 69,38
200159 2002PD00392 92,33
Total 540,79

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200162 2002PD00461 2.500,00
200162 2002PD00462 300,00
Total 2.800,00
TOTAL GERAL 11.261,91

DIVISÃO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE ARARAQUARA

Extrato de Contrato

Proc. SF-056-9025064/2001 - Parecer Jurídico 540/2002.
Registro DRA.14-017/2002 - Contratante: Divisão Regional
de Administração de Araraquara. Contratada: Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos. Tipo: Contrato. Objeto:
Prestação de Serviços de Correspondência Agrupada
(SERCA) - prorrogação. Vigência: 13/09/2002 a 12/09/2003.
Valor total: R$ 14.400,00. Data da assinatura:
12/09/2002.(Publicado novamente por ter saído com incor-
reções.)

DIVISÃO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE GUARULHOS

Despachos da Diretora

De 4-10-2002

Processo: DRT-13-1.258/97 (SF-33-23492/98) - Objeto:
Contrato de locação de imóvel para abrigar as unidades
fazendárias de Mogi das Cruzes. Autorizo o reajuste anual,
passando o aluguel mensal a ser de R$ 4.092,05, a partir de
1º.9.2002 (Publicado novamente por conter incorreções).

De 7-10-2002

Processo: DRT-13-1.258/97 (SF-33-23492/98) - Contrata-
da: Horii Comércio e Empreendimentos Ltda. Objeto: Con-
trato de locação de imóvel para abrigar as unidades fazen-
dárias de Mogi das Cruzes. Autorizo a alteração contratual,
adotando como índice de reajuste do aluguel mensal a
variação do Índice de Preço ao Consumidor da Fundação
do Instituto de Pesquisa Econômica-IPC (FIPE).

Processo: SF-103-1803/2000 - Contratado: Antonio
Frau. Objeto: Contrato de locação de imóvel para abrigar as
unidades fazendárias de Arujá. Autorizo a alteração contra-
tual, adotando como índice de reajuste do aluguel mensal a
variação do Índice de Preço ao Consumidor da Fundação
do Instituto de Pesquisa Econômica-IPC (FIPE).

Extratos de Contrato

Processo DRT-13-1.258/1997 (SF-33-2.3492/98) - Parecer
Juridico: 556/2002. Registro: DRA-12-NFSAC 005/2002. Con-
tratante: Divisão Regional de Administração de Guarulhos -
DRA-12. Locatário: HORII COMÉRCIO E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA. Tipo: Terceiro Termo de Aditamento ao contra-
to nº 0383/98, para substituir a partir de 19/07/2002, o índice
de reajuste do valor do aluguel adotado originalmente na
cláusula terceira do contrato ora aditado, pelo Índice de
Preços ao Consumidor - IPC (FIPE).

Objeto: Contrato de locação do imóvel que abriga as
unidades fazendárias de Mogi das Cruzes.

Processo DRT-13-1.258/1997 (SF-33-2.3492/98) - Parecer
Juridico: 556/2002. Registro: DRA-12-NFSAC 006/2002. Con-
tratante: Divisão Regional de Administração de Guarulhos -
DRA-12. Locatário: HORII COMÉRCIO E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA. Tipo: Quarto Termo de Aditamento ao contrato
nº 0383/98, para prorrogação do mesmo por 2 (dois) anos a
começar em 1º/9/2002 e a terminar em 31/8/2002.

Objeto: Contrato de locação do imóvel que abriga as
unidades fazendárias de Mogi das Cruzes.

DIVISÃO REGIONAL 
DE ADMINISTRAÇÃO DO LITORAL

Extrato de Contrato

Processo: SF.92.9055629/2001
Contrato: Registro 012/2002
Contratante: Divisão Regional de Administração do

Litoral - DRA/1 
Parecer Jurídico: 012/2002
Contratado: Elevadores Atlas Schindler S/A
Objeto: Rescisão Amigável do Contrato de Manutenção

dos Elevadores da DRT/2-Santos
Vigência: 30/09/2000
Classificação dos Recursos: 3490.39.80/4497
Data da Assinatura: 30/09/2000

COORDENADORIA DA
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁTRIA

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

Despachos do Delegado Regional Tributário, 

de 3-10-2002

Deferindo:
nos termos do artigo 9º, inc. V da Lei 6606/89 c/c

Port.CAT 56/96,os Pedidos de ISENÇÃO DO IPVA (TÁXI)que
foram formulados pelos interessados nos processos abaixo
relacionados:

PROC/SEFAZ NOME PLACAS DESDE

083-9040227/02 ARLINDO AFONSO SILVA CWX-5088 30/03/00 a
21/03/02
386-9054159/02 CLAUDENIS PEREIRA CVY-9294 01/01/02
083-9064983/02 DIOCRÉCIO ALVES DOS SANTOS BXF-2025 01/01/95 

a 04/10/00
nos termos do artigo 7º da Port.CAT 56/96, os Pedidos

de BAIXA DE ISENÇÃO/IMUNIDADE  do IPVA que foram
formulados pelos interessados nos processos abaixo discri-
minados:

PROC/SEFAZ NOME PLACAS DESDE

083-9069869/02 VIAÇÃO SAFIRA LTDA. BWC-5975 28/08/02
083-9072348/02 TURISMO RODRIGUES LTDA. HUV-8822 25/01/02
083-9070479/02 CATI ROSE TRANSP.PASS. LTDA. CYN-6390 05/09/02

POSTO FISCAL 10 
SÃO BERNARDO DO CAMPO
Restabelecimento de Inscrição Estadual

Tendo em vista os documentos apresentados pelos
interessados e demais informações prestadas, ficam resta-
belecidas as inscrições estaduais a partir da data da cassa-
ção dos contribuintes abaixo:

NOME/RAZÃO SOCIAL-INSCRIÇÃO ESTADUAL-CNPJ-
ENDEREÇO-SAD

LUMIHIRO COM LOCAÇÃO FITAS P/VIDEO GAMES -
635.251.803.116 - 96.228.002/0001-01 - RUA MAX MAN-
GELS SENIOR, 514 - PLANALTO - SÃO BERNARDO DO
CAMPO-SP. - 083-5289660/2002

HIDRO SUPRIMENTOS LTDA ME - 635.329.714.116 -
02.604.926/0001-11 - AV. SÃO PAULO, 420 SALA 02 - SÃO
BERNARDO DO CAMPO-SP. - 083-5310320/2002

DELTHAGUA DISTRIBUIDORA DE AGUA LTDA ME -
635.240.893.113 - 67.614.867/0001-08 - RUA TIRADENTES,
796 - SANTA TEREZINHA - SÃO BERNARDO DO CAMPO-
SP.- 083-5273163/2002

PLACON CONSTR MONTG LTDA - 635.303.690.110 -
74.296.237/0001-06 - AVENIDA LIONS Nº 1480 - SÃO BER-
NARDO DO CAMPO-SP.-083-5248326/2002

ARTEFATOS CONCRETO TROPICAL LTDA ME -
635.179.191.119 - 59.381.723/0001-20 - RUA DOS VIANAS,

3999 - CENTRO - SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP.-083 -
5297038/2002

POLIMAR DISTRIBUIDORA DE PROD PARA AGUA
LTDA ME  - 635.325.940.110 - 02.350.154/0001-39 - ALAME-
DA DONA TEREZA CRISTINA, 279 - SÃO BERNARDO DO
CAMPO-SP. 083-5316572/2002

MAURO FERNANDES CANDIDO - 635.340.745.110 -
03.123.501/0001-53 - RUA TUCURUVI, 49 - PAULICEIA -
SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP. - 083-5312938/2002.

DELEGACIA REGIONAL 
TRIBUTÁRIA DE ARAÇATUBA

POSTO FISCAL DE PEREIRA BARRETO
Notificação

Contribuinte: Antônio Roberto Clemente- IE
522.027.397.112

Processo: SF  080-9081536/2001, 
AIIM-ICMS nº 2108585/7, de 16/07/2001.
Notificamos o contribuinte, acima identificado, de que

a Unidade de Julgamento de Pequenos Débitos- UJPD-3/9-
Araçatuba julgou o AIIM. supra como segue:

“Julgo procedente o auto de infração de fls. 02/04, por
infração ao artigo 203 do RICMS ( Decreto 45.490/00), man-
tendo a multa de R$ 8.575,00 ( oito mil quinhentos e seten-
ta e cinco reais), prevista no artigo 85, inciso III, alínea “a”,
c.c. os  §§  1º, 9º e 10 do mesmo artigo da Lei 6.374/89, sem
prejuízo da exigência do imposto de R$ 2.542,50 ( dois mil,
quinhentos e quarenta e dois reais e cinqüenta centavos),
além dos demais acréscimos legais.”

O contribuinte, dentro de prazo de 30 ( trinta) dias, con-
tados da publicação deste  Edital, poderá adotar uma das
seguintes providências junto ao Posto Fiscal de Pereira Bar-
reto, sito à  Rua Francisca Senhorinha Carneiro, 1456, cen-
tro, no horário das 09h00 as 16h00, de segunda a sexta-
feira, onde o Processo aguardará a fluência do prazo e
poderá ser consultado:

a) pagar o débito com desconto na multa, conforme
disposto no artigo 564, inciso II, do RICMS. aprov. p/Dec.
45.490/00, condicionando-se o benefício do desconto ao
integral  recolhimento do débito, ou

b) requerer o parcelamento do débito fiscal reclamado,
ou

c) apresentar Recurso nos termos do artigo 86, do
Decreto nº 46.674/2002.

Não atendida a presente Notificação, o débito será
encaminhado para inscrição na Dívida Ativa.

DELEGACIA REGIONAL 
TRIBUTÁRIA DA CAPITAL - I

Despachos do Delegado Regional Tributário, 

de 7-10-2002

Deferindo:
os pedidos de reconhecimento da imunidade do IPVA

com base no artigo 8ºe 9º da Lei 6.606/89 dos interessados
abaixo relacionados:

(AVOCADA a decisão do presente com base no artigo
53, Inciso I, alínea “h” do Decreto 44.566/99, no artigo 19 da
Lei 10.177/98 e na competência admitida pelas normas pro-
cessuais, conforme artigo 9.o da referida lei.)

PROC. INTERESSADO PLACA A PARTIR DE

SF nº/2002
9049132 Assoc. Pró Excepcionais Kodomo-no-sono DDR-2464 25.06.02
9007808 Centro Social Ns. Sem. Do Bom Parto CIA-0183 01.01.02
9028570 Lar Dom Orione das Peq. Irmãs Miss. Da CarCBM-8412 01.01.03
9013699 Movimento de Apoio a Integração Social DDF-1324 18.02.02
9001475 Serviço Social da Indústria-SESI DEM-3976 01.01.02
SF nº/2001
9043087 Conferência N.dos Bispos do Brasil Sul 1 DCH-3851 16.04.01

os pedidos de reconhecimento da imunidade do IPVA
com base no artigo 8ºe 9º da Lei 6.606/89 dos interessados
abaixo relacionados:

(Avocada a decisão do presente com base no artigo 53,
Inciso I, alínea “h” do Decreto 44.566/99, no artigo 19 da Lei
10.177/98 e na competência admitida pelas normas proces-
suais, conforme artigo 9.o da referida lei.)

PROC. INTERESSADO PLACA A PARTIR DE

SF nº/2001
9050157 Assistência Social Dom José Gaspar DEF-0841 24.05.01
9084445 Assistência Social Dom José Gaspar CVB-3082 01.01.02
9048150 Assistência Social Dom José Gaspar CNT-1156 01.01.02
9072226 Primeira Igreja Batista da Penha DED-7454 30.07.01

nos termos do artigo 9º, inc. V da Lei 6.606/89, os pedi-
dos de isenção de IPVA (táxi), formulados pelos interessa-
dos abaixo relacionados:

(Avocado a decisão do presente com base no artigo 53,
Inciso I, alínea “h” do Decreto 44.566/99, no artigo 19 da Lei
10.177/98 e na competência admitida pelas normas proces-
suais, conforme artigo 9.o da referida lei). 

PROC. INTERESSADO PLACA A PARTIR DE

SF nº/2002
9039965 Ivanildo Souza de Almeida BYH-4151 24.04.96
9034660 José Sergio Rocha CDL-5449 19.04.02

(Avocada a decisão do presente com base no artigo 53,
Inciso I, alínea “h” do Decreto 44.566/99, no artigo 19 da Lei
10.177/98 e na competência admitida pelas normas proces-
suais, conforme artigo 9.o da referida lei.)

PEDIDO DE ISENÇÃO DO IPVA ARQUIVADO, em razão
de já terem sido concedidas as isenções através dos pro-
cessos abaixo relacionados.

PROC. - INTERESSADO - PLACA
A PARTIR DE
S.F. No./2001
9019364 Sociedade Educadora Anchieta
Todos os veículos já tiveram seus pedidos de isenção

concedidos através dos Processos DRTC-II no.9262/97 (Itens
1 a 2 e 4 a 18) e do Processo DRTC-II no.9260/97 (item 3).
PROC. DRTC-II-9262/97
PLACAS BYE-8622 BYE-9373 BYE-8621 BYE-8604
BYC-4001 BYE-8950 BYE-8620 BYE-8599 BYE-8942
CAL-1012 CAL-1013 CCS-8504 COM-3824 CPL-5107
CLM-9509
9260/97
PLACA BYE-8955

DELEGACIA REGIONAL 
TRIBUTÁRIA DA CAPITAL - DRTC II

POSTO FISCAL DA CAPITAL - 
PFC. 380 - SANTANA
Notificação

Fica a interessada abaixo, autuada por infração a legis-
lação de IPVA, notificado a recolher em GARE - IPVA, débi-
to referente a diferença por recolhimento a menor de AIIM,
cujo montante será calculado na ocasião do recolhimento.
O processo aguardará no Posto Fiscal PFC. 380 - sito a Ave-
nida Cruzeiro do Sul, 1777, Ponte Pequena - Santana, nos
dias úteis, no horário das 9,00hs. As 16,30 hs., findo o
prazo o processo será remetido para cobrança executiva.

Interessado: TEREZINHA MARTINS DO PRADO 
CIC: 035.412.488-90
Etiqueta: 004-5156443/2002-
AIIM: 2056763-7 de 22 de maio de 2002 

Referente ao veiculo PLACA CYB 0280 - RENAVAM
Nº74611491-5 exercícios de 2000,2001 e 2002 - MARCA vw
Kombi - ano fabricação 2000 - COMBUSTIVEL - Gasolina
ESPÉCIE Misto - TIPO - Camioneta

O contribuinte abaixo relacionado, autuado por infra-
ção a legislação do ICMS, , fica notificado a pagar o crédito
tributário do ICMS, reclamado no respectivo Auto de Infra-
ção e Imposição de Multa (ICMS, Multa por Infração e
Juros de Mora ) ou apresentar defesa dentro do prazo de
30 (trinta) dias, contados da publicação deste edital. A
multa poderá ser paga com 50% de descontos dentro do
prazo estipulado e desde que o imposto seja recolhido no
mesmo ato. A defesa deverá ser dirigida ao Delegado
Regional Tributário da Capital, deve ser entregue no Posto
Fiscal PFC. 380 - sito a Avenida Cruzeiro do Sul, 1777, Ponte
Pequena - Santana , nos dias úteis no horário das 9,00hs.
As 16,30 hs., onde o auto aguarda o prazo. Findo o prazo, o
AIIM será encaminhado para julgamento a revelia, quando
for o caso.

Interessado: PROA NORTE COMERCIO DE BEBIDAS E
TRANSP LTDA

Insc. Estad: 108.200.914.115
Etiqueta: 4-5284583/2002
AIIM: 2053051-1/2-3NDE 03/09/2002-10-04

PFC-10-440 - IPIRANGA

Notificações

Notificamos a V.Sª de que a Equipe de Julgamento da
DTJ-1/UJPD, julgou PROCEDENTE o AIIM inicial, autuado
por infração a legislação fiscal que rege o ICMS, para den-
tro de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste
Edital, proceder ao recolhimento do débito fiscal com des-
conto da multa, ou dentro desse mesmo prazo interpor
recurso ordinário para Egrégio Tribunal de Impostos e
Taxas, nos termos do artigo 90 e seus parágrafos 1º a 4º,
do Decreto nº 46.674, de 09 de abril de 2002, e entregue no
Posto Fiscal da Capital - PFC-10-440/Ipiranga, sito à Rua 28
de Setembro, nº 384 - Ipiranga, das 09:00 às 16:00hs de 2ª a
6ª feira, onde aguardará a decorrência de prazo. O não
atendimento à presente, implicará no encaminhamento
imediato à Divida Ativa, para inscrição do débito:

Contribuinte: CIBRAÇO S/A IND COM
AIIM ICMS Nº 2063465-1 - Processo SF 005-

9098262/2001
Inscrição Estadual: 101.085.640.118
Infringência: Art. 216, do RICMS (Dec. 33.118/91)
Capitulação da Multa: Art. 592, inc. V, alínea “f” c/c §§

1º, 9º e 10º, do RICMS (Dec. 33.118/91)
O (s) contribuinte(s) abaixo relacionado(s), autuado(s)

por infração à legislação fiscal que rege o ICMS, ficam noti-
ficados a apresentar defesa por escrito dentro do prazo de
30 dias contados da data da publicação desta. A defesa
deve ser dirigida ao Delegado Regional Tributário da Capi-
tal e entregue no Posto Fiscal da Capital - PFC-10-440/Ipi-
ranga, sito à Rua 28 de Setembro, nº 384 - Ipiranga, das
09:00 às 16:00hs de 2ª a 6ª feira, onde aguardará a decor-
rência de prazo. A multa poderá ser paga com desconto de
50% de desconto, condição para obtenção do beneficio é o
pagamento integral do débito. O não atendimento à pre-
sente, implicará no encaminhamento imediato à Divida
Ativa, para inscrição do débito:

Contribuinte: COMERCIAL IBANEZ LTDA
AIIM ICMS Nº 2020971-0 - Expediente SF 005-

5282883/2002
Inscrição Estadual: 115.333.242.117
Infringência: Arts. 102, inc. I c/c art. 2, inc. V c/c §§ 4º e

5º e art. 9, § 1º, item 13, do RICMS (Dec. 33.118/91)
Capitulação da Multa: Art. 592, inc. I, alínea “e”  c/c §§

1º, 9º e 10º, do RICMS (Dec. 33.118/91)
Contribuinte: PALMARES-ERVY COML E IMPORTADO-

RA LTDA
AIIM ICMS Nº 2066454-0, 2066455-2 e 2066456-4 -

Expediente SF 005-5279943/2002
Inscrição Estadual: 105.476.139.117
Infringência: Arts. 102, inc. I c/c art. 9, parágrafo único,

do RICMS (Dec. 33.118/91)
Capitulação da Multa: Art. 592, inc. I, alínea “e”  c/c §§

1º, 9º e 10º, do RICMS (Dec. 33.118/91)
Infringência: Art. 59 c/c art. 7º § 1º, 13 da Lei 6.374/89
Capitulação da Multa: Art. 85, inc. I, alínea “e”  c/c §§

1º, 9º e 10º,  da Lei 6.374/89
Infringência: Art. 59 c/c art. 7º § 1º, 13 da Lei 6.374/89
Capitulação da Multa: Art. 85, inc. I, alínea “e”  c/c §§

1º, 9º e 10º,  da Lei 6.374/89
Infringência: Art. 115, inc. I  c/c art. 9º e 10º, inc. I, do

RICMS (Dec. 45.490/00)
Capitulação da Multa: Art. 527, inc. I, alínea “e”  c/c §§

1º, 9º e 10º,  do RICMS (Dec. 45.490/00)
Infringência: Art. 115, inc. I  c/c art. 9º e 10º, inc. I, do

RICMS (Dec. 45.490/00)
Capitulação da Multa: Art. 527, inc. I, alínea “e”  c/c §§

1º, 9º e 10º,  do RICMS (Dec. 45.490/00)

DELEGACIA REGIONAL 
TRIBUTÁRIA DE JUNDIAÍ

POSTO FISCAL DE MOGI MIRIM

Notificação

Fica o contribuinte REIFRIGO IND COM IMP E EXP
LTDA., inscrito neste Estado sob nº 374.037.754.114, autua-
do por infração ao Regulamento do ICMS, NOTIFICADO da
decisão exarada pelo Sr. Delegado Regional Tributário da
Delegacia Regional Tributária de Jundiai, no processo SF-
086-9039715/2000, referente AIIM nº 2034791-1 de
03/10/2000, cujo resumo se encontra transcrito abaixo:

Resumo da Decisão: “ ...Tendo em conta a prevalen-
cência da decisão judicial, impõe-se , por força da mesma,
o CANCELAMENTO do presente e, não estando o intentado
débito inscrito na Dívida Ativa, assim o declaramos”.

DELEGACIA REGIONAL 
TRIBUTÁRIA DE OSASCO

POSTO FISCAL DE FRANCO DA ROCHA

Notificação

Fica o contribuinte acima identificado notificado de que
foi julgado em 1ª Instância o AIIM nº 2128875-6 de
08/02/2002 tendo sido proferida a seguinte decisão: “AIIM
PROCEDENTE” mantida a multa de R$ 1.645,00. Dentro do
prazo abaixo estipulado a multa poderá ser paga com 30%
de desconto desde que seja recolhido o IPVA atualizado
monetariamente ou apresentar recurso ao Tribunal de
Impostos e Taxas.  O processo aguardará prazo no Posto
Fiscal de Franco da Rocha nos dias úteis no horário das
9h00 às 16h30 sito à Rua Coronel Fagundes, 182 - Centro -
Franco da Rocha, onde poderá ser examinado por pessoa
habilitada.

ANTONIO OTAVIO DA SILVA - CPF 774 990 697-53
PROCESSO SF - 084-9050566/2002 - AIIM 2128875-6 DE

08/02/2002
IPVA: R$ 1645,64
MULTA: R$ 1645,00




